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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

REGIMENTOS E DELIBERAÇÕES

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IUIU
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    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
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DECRETO N° 031, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a extinção do Centro 

Educacional Duque de Caxias. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais dispostas na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a criação do Centro Educacional Integral Francina Nogueira, que passa a 

integrar a rede municipal de ensino, conforme Lei Municipal nº 361/2024; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica extinto o Centro Educacional Duque de Caxias, CNPJ nº 14.285.796/0001-80, 

unidade de ensino da rede municipal localizada na Praça Abílio Pereira, 242 – Centro, CEP: 

46438-011. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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DECRETO N° 031, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a extinção do Centro 

Educacional Duque de Caxias. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais dispostas na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a criação do Centro Educacional Integral Francina Nogueira, que passa a 

integrar a rede municipal de ensino, conforme Lei Municipal nº 361/2024; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica extinto o Centro Educacional Duque de Caxias, CNPJ nº 14.285.796/0001-80, 

unidade de ensino da rede municipal localizada na Praça Abílio Pereira, 242 – Centro, CEP: 

46438-011. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados a eventos, no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Iuiu, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos relacionados a eventos no âmbito da Prefeitura 

deste município, a senhora ANA AMÉLIA FERNANDES DOS SANTOS, CPF nº 913.051.525-

49, servidora efetiva no cargo de professora nível III e atualmente lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, nomeada para o cargo de Coordenadora Municipal de 

Cultura, conforme Decreto nº 056, de 02 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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PORTARIA Nº 004, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, a senhora DELVAGNA GUEDES LISBOA, CPF nº 039.214.425-59, 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nomeada para o cargo 

de Coordenadora do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, conforme Decreto 

nº 010-D, de 12 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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PORTARIA Nº 005, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados à alimentação 

escolar, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos relacionados à alimentação escolar, a senhora 

MARTA DA SILVA PACHECO, CPF nº 035.453.135-22, servidora lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, nomeada para o cargo de Coordenadora de Alimentação 

Escolar, conforme Decreto nº 036, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 006, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, o senhor EDICARLOS ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 039.653.145-80, 

servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nomeado para o cargo de 

Coordenador de Apoio Administrativo, Prestação de Contas e Serviços Gerais, conforme 

Decreto nº 036, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 007, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados à assistência 

farmacêutica, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos relacionados à assistência farmacêutica, a senhora 

KAMILLA SILVA GUEDES, CPF nº 052.456.035-86, servidora lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, nomeada para o cargo de Coordenadora de Assistência Farmacêutica, conforme 

Decreto nº 034, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 008, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados aos profissionais de 

saúde, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos relacionados aos profissionais de saúde, a senhora 

LÍCIA CRISTIANE DA SILVA MONTALVÃO, CPF nº 907.722.105-00, servidora efetiva no 

cargo de agente administrativa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada para o 

cargo de Coordenadora de Atenção Básica, conforme Decreto nº 040, de 02 de fevereiro de 

2017. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados à aquisição e 

serviços de saúde, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos contratos relacionados à aquisição e serviços de 

saúde, a senhora MARLÚCIA SANTOS MAGALHÃES, CPF nº 021.945.785-95, servidora 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada para o cargo de Assistente Direta I da 

Secretária de Saúde, conforme Decreto nº 034, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos de obras, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos de obras, o senhor BRUNO CARVALHO DO 

ROSÁRIO, CPF nº 021.269.705-66, Carteira N° 3000097979 do CREA/BA e Registro 

Nacional 0519088026, engenheiro civil lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

nomeado para o cargo de Diretor do Departamento de Engenharia e Fiscalização de Obras, 

conforme Decreto nº 005, de 06 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 011, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, o senhor DÁRCIO PEREIRA MONTALVÃO, CPF nº 

016.333.455-21, servidor efetivo no cargo de agente administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 



22
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 1583 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

_________________________________________________________________________________ 

 
Página 2 de 2 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 012, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos de terceirização de serviços no 

âmbito da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos de terceirização de serviços no âmbito da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, o senhor ARICRENE VIEIRA LIMA, CPF nº 

012.284.301-01, servidor lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, nomeado para o 

cargo de Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, conforme Decreto nº 062, de 17 de 

agosto de 2020. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 013, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos firmados no âmbito do Gabinete do 

Prefeito, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos firmados no âmbito do Gabinete do Prefeito, a 

senhora ELAÍNE FERNANDES MONTALVÃO, CPF nº 019.102.525-90, servidora efetiva no 

cargo de recepcionista, lotada no Gabinete do Prefeito, nomeada para o cargo de Secretária 

Particular do Prefeito, conforme Decreto nº 104, de 02 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 014, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos relacionados à folha de ponto, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos relacionados à folha de ponto, a senhora IÊDA 

SILVA GOMES, CPF nº 058.030.345-41, servidora lotada no Gabinete do Prefeito, nomeada 

para o cargo de Assistente Direta I, conforme Decreto nº 031, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 015, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, o senhor CHARLES FAGUNDES VIANA, CPF nº 040.696.875-64, 

servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nomeado para o cargo 

de Assistente Direto II do Departamento de Orçamento e Contabilidade, conforme Decreto nº 

032, de 15 de março de 2021. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 



30
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 1583 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

_________________________________________________________________________________ 

 
Página 2 de 2 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 016, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos de terceirização, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos de terceirização, o senhor MATEUS DE SOUZA 

SANTOS, CPF nº 075.922.975-90, servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças, nomeado para o cargo de Assistente Direto I da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, conforme Decreto nº 009, de 09 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 



32
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 1583 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

_________________________________________________________________________________ 

 
Página 2 de 2 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de 

contratos de locação de software, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece como prerrogativa da Administração Pública, perante os contratos por ela 

firmados, fiscalizar a sua execução; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, observado o disposto 

no art. 7º da referida Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como fiscal de contratos de locação de software, o senhor KAIQUE SILVA 

OLIVEIRA, CPF nº 066.147.575-12, servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças, nomeado para o cargo de Assistente Direto I do Setor de Informática, conforme 

Decreto nº 031, de 01 de junho de 2022. 

 

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior desta portaria destina-se ao 

acompanhamento, fiscalização e emissão de pareceres sobre a execução dos contratos junto 

a Prefeitura Municipal, devendo: 

 

I. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 

II. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Art. 3º - O fiscal ora designado será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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